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LICENÇA ÚNICA – PAVIMENTAÇÃO E RECAPEAMENTO 

 

SEMOSP 

 

 Este Checklist. 

 Requerimento padrão SEMMAM preenchido. 

 Cartão de Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ do Município. 

 RG e CPF do Secretário de Obras e Serviços Públicos. 

 Ato de nomeação do Secretário de Obras e Serviços Públicos. 

 Certidão de Uso para Pavimentação de Rua emitida pela Secretaria Municipal de Urbanismo e 

Habitação (SEMURH). 

 Planta baixa georreferenciada com as coordenadas em UTM/SIRGAS2000 do traçado que será 

objeto da pavimentação ou recapeamento. 

 Memorial Descritivo informando as características do projeto a ser implementado e identificando a 

forma como será realizado o serviço de recapeamento ou pavimentação asfáltica, fotos do local, 

coordenadas de localização e tipos de materiais a serem utilizados. 

 Plano de Controle Ambiental com Anotação de Responsabilidade Técnica do responsável pelo PCA. 

 Plano de Gerenciamento de Resíduos de Sólidos da Construção Civil (PGRSCC), assinado pelo 

responsável técnico e rubricado em todas as páginas, se for o caso de construção. 

 Anotação de Responsabilidade Técnica do responsável pelo PGRSCC com assinatura do contratante 

e contratado e comprovante de quitação. 

 Certificado de Regularidade do CTF/IBAMA do responsável pelos estudos. 

 Publicação do requerimento da Licença Única no Diário Oficial e em Jornal de grande circulação, 

conforme modelo disponibilizado pela SEMMAM. 

  

 

Observações: 
 O presente checklist será para uso exclusivo da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos de São Luís; 

 O processo somente tramitará com a apresentação de todos os documentos previstos neste checklist; 

 Os documentos deverão ser apresentados em cópia autenticada ou em cópia simples mediante a apresentação dos 

originais; 

 Caso julgue necessário a SEMMAM poderá solicitar outros documentos, projetos ou informações; 

 A ausência de documentos constantes neste checklist deverá ser devidamente justificada por escrito. 


